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REGULAMENTO DAS PROVAS OFICIAIS DE FUTEBOL DE ONZE 

 
REGULAMENTO GERAL 

 
 

Para conhecimento dos Sócios Ordinários, Clubes, Sad´s e demais interessados, 
informa-se que na Sessão de 30 de Junho último da Assembleia Geral Extraordinária, 
desta Federação, foi aprovada a alteração aos números do artigo 102 do Regulamento 
em epígrafe, que terá a seguinte redacção: 
 

CAPÍTULO II 

ORGANIZAÇÃO TÉCNICA 

102 – Classificação e Desempates 

 

102.01 –  Nas competições disputadas por pontos, adoptar-se-á a seguinte tabela: 

 Vitória …………………. 3 pontos    

 Empate …………………. 1 ponto    

 Derrota …………………. 0 pontos    

 

102.02 –  A classificação geral dos Clubes, que, no final das fases ou das provas 

em “poule”, se encontrarem com igual número de pontos depende para 

efeito de desempate, das seguintes disposições, segundo a ordem de 

prioridade: 

a) O número de pontos alcançados pelos Clubes empatados, no jogo ou 
jogos que entre si realizaram; 

b) A diferença entre o número de golos marcados e o número de golos 
sofridos pelos clubes empatados, nos jogos que realizaram entre si; 

c) A maior diferença entre o número de golos marcados e o número de 
golos sofridos pelos clubes empatados, nos jogos realizados na 
prova ou fase de prova; 

d) O maior número de vitórias na prova ou fase de prova; 

e) O maior número de golos marcados na prova ou fase de prova; 

f) O menor número de golos sofridos na prova ou fase de prova.
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102.03 –  Se após a aplicação sucessiva dos critérios constantes do número 

anterior ainda subsistir situação de igualdade, observar-se-á o seguinte 

processo de desempate: 

a)      Caso se trate apenas de duas equipas: um jogo de 

competência em campo neutro, eventualmente seguido de 

prolongamento de meia hora, em dois tempos de 15 

minutos, sem intervalo, mas com mudança de campo.  

b)      Se, ao fim deste prolongamento, o empate subsistir, 

apurar-se-á o vencedor através de pontapés da marca de 

grande penalidade, de acordo com as Leis de Jogo. 

c)      Nos jogos das camadas jovens não haverá o 

prolongamento referido na alínea a). 

d) Caso se trate de mais de duas equipas: “poule” numa só 

mão, em campo neutro, aplicando-se as alíneas 

anteriores. 

 

 

 

        Pel’A Direcção da FPF 
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